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  DEPARTAMENTO DE HIGIENE URBANA E RESÍDUOS SÓLIDOS

	
	Município de Leiria
Câmara Municipal



AJUSTE DIRETO N.º 03/2015
Elaboração do Plano Estratégico de Mobilidade e Transportes de Leiria
CADERNO DE ENCARGOS

Parte I - Cláusulas Jurídicas

Capítulo I - Disposições gerais

Cláusula 1.ª | Objeto 

1- O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar, na sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a contratação de aquisição de serviços para a elaboração do Plano Estratégico de Mobilidade e Transportes de Leiria.
2- O valor base é de €74.000,00, acrescido de IVA à taxa legal em vigor.
3 - Não será aplicável a redução remuneratória de acordo com o estipulado no artigo 75.º da Lei n.º 82-B/2014 de 31 de dezembro, porquanto não estamos perante a celebração de contrato com idêntico objeto e, ou contraparte de contrato vigente em 2014.
Cláusula 2.ª | Contrato 
1- O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e seus anexos.

2 - O contrato integra ainda os seguintes elementos: 

a) os suprimentos dos erros e omissões do Caderno de Encargos, identificados pelos concorrentes, desde que tais erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar;

b) os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos;

c) o presente Caderno de Encargos;

d) a proposta adjudicada;

e) os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário.

3 - Em caso de divergência entre os documentos referidos nas als. a) a e) do número anterior, a respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4 - Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário, nos termos do disposto no artigo 101.º desse mesmo diploma legal.
5 - Além dos documentos indicados no n.º 2, o adjudicatário obriga-se também a respeitar, no que lhe seja aplicável, as normas europeias e portuguesas, as especificações e homologações de organismos oficiais e fabricantes ou entidades detentoras de patentes.
Cláusula 3.ª | Duração do contrato
O contrato vigorará pelo prazo de 12 meses, até à conclusão dos serviços em conformidade com os respetivos termos e condições e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da cessação do contrato. 
Capítulo II - Obrigações contratuais
Secção I | Obrigações do prestador de serviços
Subsecção I | Disposições gerais

Cláusula 4.ª | Obrigações principais do prestador de serviços
1- Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrerão para o prestador de serviços as seguintes obrigações principais:
a) obrigação de prestar os serviços de acordo com condições fixadas na parte II do presente Caderno de Encargos e de acordo com condições expressas na sua proposta;

b) obrigação de não alterar as condições da prestação dos serviços;
c) obrigação de não ceder a sua posição contratual sem prévia autorização do Município de Leiria;

d) obrigação de prestar de forma correta e fidedigna todos as informações referentes às condições em que é prestado o serviço, bem como ministrar todos os esclarecimentos que se justifiquem, de acordo com as circunstâncias;

e) obrigação de comunicar qualquer fato que ocorra durante a execução dos contratos e que altere, designadamente, a sua denominação social, os seus representantes legais com relevância para o fornecimento, a sua situação jurídica e a sua situação comercial;

f) obrigação de comunicar antecipadamente ao Município de Leiria os factos que tornem total ou parcialmente impossível a prestação dos serviços ou o cumprimento de qualquer outra das suas obrigações;
2- A título acessório, o prestador de serviços fica ainda obrigado a recorrer a todos os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à prestação de serviços, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e completa execução das tarefas a cargo.

Cláusula 5.ª | Propriedade

1- Aquando da conclusão e cumprimento da prestação de serviços ocorre a transferência da posse e da propriedade, dos elementos a desenvolver ao abrigo do contrato, para o Município de Leiria, incluindo os direitos autorais sobre todas as criações intelectuais abrangidas pelos serviços a prestar.
2- Pela cessão dos direitos a que alude o número anterior não é devida qualquer contrapartida para além do preço a pagar nos termos do presente Caderno de Encargos.

Cláusula 6.ª | Prazo de prestação do serviço

O contrato mantém-se em vigor pelo prazo de um ano, com o seguinte faseamento das entregas:

a) Fase I (Estudo de Caracterização e Diagnóstico) – 6 meses;
b) Fase II (Estratégia de intervenção) – 4 meses;
c) Fase III (Versão Final do Plano) – 2 meses.

Subsecção II | Dever de sigilo
Cláusula 7.ª | Informação e sigilo
1 - O cocontratante deve prestar ao contraente público todas as informações que este lhe solicitar e que sejam necessárias à fiscalização do modo de execução do contrato, devendo o contraente público satisfazer os pedidos de informação formulados pelo cocontratante e que respeitem a elementos técnicos na sua posse cujo conhecimento se mostre necessário à execução do contrato.

2 - Salvo quando, por força do contrato, caiba ao cocontratante o exercício de poderes públicos, compete exclusivamente ao contraente público a satisfação do direito à informação por parte de particulares sobre o teor do contrato e quaisquer aspetos da respetiva execução.

3 - O contraente público e o cocontratante guardam sigilo sobre quaisquer matérias sujeitas a segredo nos termos da lei às quais tenham acesso por força da execução do contrato.

Secção II | Obrigações do Município de Leiria
Cláusula 8.ª | Preço contratual
1 - Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do presente Caderno de Encargos, o Município de Leiria deverá pagar ao prestador de serviços, os serviços efetivamente prestados, nos termos da Parte II do Caderno de Encargos e de acordo com os preços constantes da lista de preços unitários da proposta adjudicada.

2 - O valor total da proposta adjudicada não poderá ser superior ao preço máximo fixado no presente Caderno de Encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido.
3 - O preço referido no número anterior incluirá todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao contraente público (incluindo as despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição, transporte, armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou licenças).
4- O preço a que se refere o n.º 1 é dividido nos seguintes termos:

a) Fase I - Estudo de Caracterização e Diagnóstico: 50% do preço constante da proposta adjudicada;

b) Fase II - Estratégia de intervenção: 35% do preço constante da proposta adjudicada;

c) Fase III - Versão Final do Plano: 15% do preço constante da proposta adjudicada.
Cláusula 9.ª | Condições de pagamento
1 - As quantias devidas pelo Município de Leiria, nos termos das cláusulas anteriores, deverão ser pagas após a receção, pelo contraente público, das respetivas faturas, no prazo de 30 dias, as quais só poderão ser emitidas após o vencimento da obrigação respetiva. 

2 - As faturas deverão ser enviadas para o Município de Leiria – Divisão Financeira, Largo da República, 2414-006 Leiria, com a indicação do número do pedido de fornecimento.
3 - Para os efeitos do disposto no n.º 1, a obrigação considerar-se-á vencida com a prestação do serviço efetuado, de acordo com o pedido de fornecimento. 
4 - Não poderão ser propostos adiantamentos por conta dos serviços a prestar.

5 - Em caso de discordância por parte do Município de Leiria, quanto aos valores indicados nas faturas, deverá este comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o prestador de serviços obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou a proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

6 - Desde que devidamente emitidas as faturas e observado o disposto na Cláusula 7.ª e no n.º 1 da presente cláusula, os pagamentos serão efetuados preferencialmente através de transferência bancária. 

7 – Para o bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, e no caso de não ser exigida a prestação da caução, poderá o Município de Leiria, se o considerar conveniente, proceder à retenção de até 10% do valor dos pagamentos a efetuar, nos termos do artigo 88.º do CCP.
Capítulo III - Penalidades contratuais e resolução

Cláusula 10.ª | Penalidades contratuais

1- Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o Município de Leiria poderá aplicar ao prestador de serviços o seguinte regime de penalidades:
a) Atraso na prestação dos serviços [clausula 6.ª] - €50,00 por cada dia de atraso;
2 - Em caso de resolução do contrato por incumprimento do prestador de serviços, o Município de Leiria poderá exigir a este o pagamento de uma pena pecuniária, que não poderá ser superior a 20% do preço contratual.
3 - Nos casos em que seja atingido o limite previsto no número anterior e o Município de Leiria decida não proceder à resolução do contrato, por dela resultar grave dano para o interesse público, aquele limite é elevado para 30%.

4 - Na determinação da gravidade do incumprimento, o Município de Leiria terá em conta, nomeadamente, a duração da infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador de serviços e as consequências do incumprimento.

5 - As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que o Município de Leiria exija uma indemnização pelo dano excedente. 
Cláusula 11.ª | Força maior
1 - A não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior não será havida como incumprimento, pelo que não deverão, nesses casos, ser impostas penalidades ao prestador de serviços.

2 - Entende-se como casos de força maior o conjunto de circunstâncias que impossibilitem a realização pontual das prestações, alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar.

3 – Desde que verificados os requisitos do número anterior, poderão constituir casos de força maior, entre outros, os tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas.

4 - Não constituirão casos de força maior:

a) as circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador de serviços, na parte em que intervenham;

b) as determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma resultantes do incumprimento, pelo prestador de serviços, de deveres ou ónus que sobre ele recaiam;

c) as manifestações populares devidas ao incumprimento de normas legais pelo prestador de serviços;

d) os incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços, cuja causa, propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência deste ou ao incumprimento de normas de segurança;

e) as avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços, não resultantes de sabotagem;

f) os eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.

5 - A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deverá ser imediatamente comunicada à outra parte.

6 - A força maior determinará a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo período de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior.
Cláusula 12.ª | Resolução por parte do contraente público
1 - Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, o Município de Leiria poderá resolver o contrato, a título sancionatório, no caso de o prestador de serviços violar, de forma grave ou reiterada, qualquer das obrigações que lhe incumbem, designadamente:

a) Se não forem cumpridas as especificações técnicas estabelecidas deste Caderno de Encargos;

b) Pelo atraso na conclusão dos serviços ou na entrega dos elementos referentes do contrato superior a três meses ou declaração escrita do prestador de serviços de que o atraso respectivo excederá esse prazo.
c) Quando houver recusa expressa no pagamento das penalidades;

2 - O direito de resolução referido no número anterior exercer-se-á mediante declaração enviada ao prestador de serviços e não determinará a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pelo Município de Leiria.

3 – A resolução do contrato não invalida o direito a qualquer acção que venha a ser interposta por parte do Município de Leiria com vista à justa indemnização por perdas e danos eventualmente sofridos com incumprimento do contrato.
2- O direito de resolução referido no número anterior exercer-se mediante declaração enviada ao prestador de serviços e não determina a repetição das prestações já realizadas, a menos que tal seja determinado pelo Município de Leiria.
3- A resolução do contrato não invalida o direito a qualquer acção que venha a ser interposta por parte do Município de Leiria com vista à justa indemnização por perdas e danos eventualmente sofridos com o incumprimento do contrato.
Cláusula 13.ª | Seguros

1 - Serão da exclusiva responsabilidade do adjudicatário todas as obrigações relativas ao pessoal utilizado na prestação de serviços, assim como, o cumprimento de toda a legislação aplicável, nomeadamente, aquela relativa à celebração de seguros de acidentes de trabalho, ao cumprimento do horário de trabalho e à contratação de trabalhadores imigrantes, bem como a legislação relativa à celebração de seguros de responsabilidade civil.

2 - O Município de Leiria poderá, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da celebração dos contratos de seguro referidos no número anterior, devendo o prestador de serviços fornecê-la no prazo de 5 dias úteis.

Capítulo V - Resolução de litígios

Cláusula 14.ª | Foro competente
Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal Administrativo e Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 

Capítulo VI - Disposições finais

Cláusula 15.ª | Subcontratação e cessão da posição contratual

A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes dependerá da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos. 

Cláusula 16.ª | Responsabilidade

1 - O prestador de serviços responderá, nos termos da lei, por todos os danos ou prejuízos sofridos pelo Município de Leiria, seus trabalhadores, operadores ou terceiros, em consequência da prestação de serviços, devendo para tal celebrar os necessários contratos de seguros, conforme disposto na cláusula 13.ª.


2 - Se o Município de Leiria tiver que assumir a indemnização de prejuízos que, nos termos do presente caderno de encargos, são da responsabilidade do adjudicatário, este indemnizá-lo-á em todas as despesas que, por esse fato e seja a que título for, houver que suportar, assistindo àquele Município o direito de regresso das quantias que tiver pago ou que tiver que pagar.

3 - O Município de Leiria não responderá por quaisquer danos ou prejuízos sofridos pelo adjudicatário, salvo culpa comprovada dos trabalhadores daquele Município, no exercício das respetivas funções. 

Cláusula 17.ª | Comunicações e notificações

1 - Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato.

2 - Qualquer alteração das informações de contato constantes do contrato deverá ser comunicada à outra parte. 

Cláusula 18.ª | Contagem dos prazos

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

Cláusula 19.ª | Legislação aplicável

O contrato é regulado pela legislação em vigor.
Parte II - Cláusulas Técnicas
Cláusula 1.ª | Objeto

O objecto do presente procedimento é a aquisição de serviços para elaboração de Plano Estratégico de Mobilidade e Transportes de Leiria, cujo objectivo central é o de planear os eixos mais estratégicos dos diferentes modos de mobilidade de forma integrada e sustentável. Este plano visa responder aos problemas actuais dos padrões de mobilidade deste território, capital de distrito, que apresenta hoje um patamar de exigências de ordem superior.
Cláusula 2.ª | Enquadramento

Tem-se assistido nestes últimos anos a uma crescente alteração dos padrões de mobilidade, resultado da intensificação das taxas de motorização, originando nas áreas com maiores aglomerados urbanos uma degradação progressiva da qualidade de vida das populações.

A crescente necessidade de rentabilização do tempo, motiva a opinião para o estabelecimento de novos critérios e metodologias de mobilidade, diminuindo a dependência do tempo e energia associados às deslocações, introduzindo padrões de mobilidade sustentável, estabelecendo como prioritários os modos suaves de deslocação.

A Câmara Municipal de Leiria pretende encontrar soluções sustentadas de estacionamento, mobilidade pedonal, rede ciclável e transportes públicos eficazes de ligação aos centros das freguesias, que viabilizem a adopção de políticas de gestão da mobilidade. Estas políticas reforçam a aposta na utilização dos transportes públicos, dos modos suaves e na promoção de hábitos de vida saudável.

Criar e/ou melhorar as plataformas de circulação pedonal, regular o estacionamento automóvel e dos transportes colectivos (incluindo os de cariz turístico), regulamentar as cargas e descargas, promover a restrição do acesso automóvel a determinadas vias do Centro Histórico, consubstanciam-se como algumas das medidas expectáveis decorrentes do desenvolvimento deste Plano.

Neste contexto, constitui objectivo do Plano a elaboração de um documento estratégico e operacional que sirva de instrumento de actuação e sensibilização, que fomente a articulação entre os diferentes plataformas de deslocação e os diferentes modos de transporte visando a implementação de um sistema integrado de mobilidade de uma forma racional, com o mínimo custo de investimento e de exploração, que permita diminuir o uso do transporte individual e, simultaneamente, garanta a adequada mobilidade das populações, promova a inclusão social, a competitividade, a qualidade de vida urbana e a preservação do património histórico, edificado e ambiental.

Cláusula 3.ª | Área de Intervenção

1- A área de intervenção é o Município de Leiria.

2- Deverá ser dado um enfoque específico à área urbana de Leiria pelas suas características e particularidades diferenciadoras do restante território.
Cláusula 4.ª | Tarefas a Desenvolver

1- Considerando as características da área em estudo, deverá, o Plano Estratégico de Mobilidade e Transportes de Leiria, definir a estratégia global de intervenção em matéria de planificação e gestão da mobilidade e transportes, definindo um conjunto de acções e medidas que visem responder aos problemas diagnosticados e que deverá incluir, na sua execução, as seguintes fases consubstanciadas com a produção das respectivas peças escritas e desenhadas:

a) 1ª Fase - Estudo de Caracterização e Diagnóstico:

· Caracterização da hierarquia viária;

· Identificação de pontos de conflito e de zonas de congestionamento;

· Caracterização do transporte individual e circulação;

· Caracterização da mobilidade suave (pedonal e ciclovia);

· Caracterização do sistema de transportes públicos;

· Caracterização do estacionamento;

· Caracterização da intermodalidade;

· Caracterização da logística urbana.

b) 2ª Fase - Estratégia de Intervenção:

· Definição de linhas estratégicas ao nível da circulação viária; 

· Elaboração de esquema de circulação com proposta de hierarquização viária, sentidos de circulação e sinalização;

· Ao nível da cobertura da rede viária, deverão ser apontadas as incongruências existentes, propondo o fecho da rede ou a eventual definição de novas ligações e a sua articulação com o tecido urbano existente;

· Definição de linhas estratégicas ao nível dos modos suaves (andar a pé, de bicicleta, etc.);

· Definição de linhas estratégicas ao nível do estacionamento, incorporando inovação nas políticas de gestão;

· Definição de linhas estratégicas ao nível dos transportes públicos, designadamente os da cidade e os que ligam às periferias;

· Definição de linhas estratégicas ao nível da regulamentação das cargas e descargas, acesso de veículos prioritários, residentes, comerciantes e demais veículos específicos;

· Definição de áreas de prioridade ao peão e definição de políticas de acesso a moradores, comerciantes, entre outros.

c) 3ª Fase - Versão Final do Plano:

· Elaboração da versão final do Plano, ficando a equipa técnica encarregue da correcção das propostas em função de solicitação efetuada pelo Município e dos contributos fornecidos por entidades externas relevantes (caso se verifique).

2- O plano terá uma comissão de acompanhamento constituída pela Câmara Municipal de Leiria, pelos operadores de transportes locais, pelo Instituto da Mobilidade e dos Transportes (IMT), pela Agência para a Energia (ADENE), pelas entidades que constituem o Conselho de Mobilidade e Trânsito do Município de Leiria e outras organizações representativas dos interesses dos cidadãos a indicar pelo contraente público.

3- O plano deve prever e delinear um programa de participação dos interessados e de auscultação pública nas fases de diagnóstico, concepção, elaboração das propostas, decisão, implementação e monitorização.

4- O plano deve contemplar uma:

d) metodologia que inclua a avaliação ex-ante das medidas a propor, nomeadamente no que diz respeito às externalidades ambientais e energéticas;

e) metodologia para elaboração do plano de monitorização, que contemple, para além dos indicadores identificados no Guia para a elaboração de PMT, disponível no sítio de internet do IMT, uma avaliação descriminada por medida, do impacto esperado em termos de redução de consumo de energia e emissão de gases com efeito de estufa e poluentes atmosféricos, nos termos de referência a determinar pela Comissão Executiva do Plano Nacional de Acção para a Eficiência Energética (PNAEE).

Cláusula 5.ª | Informação a disponibilizar pelo Município de Leiria

O Município de Leiria disponibilizará a seguinte informação:

a) Cartografia vectorial (formato dwg ou shapefile) à escala de maior pormenor e mais actual;

b) Ortofotomapas;

c) Informação referente ao estacionamento, gratuito e tarifado, em parques e via pública;

d) Informação sobre estacionamento reservado;

e) Informação referente à rede de transportes públicos;

f) Informação sobre interfaces do município;

g) Estudos e planos existentes com incidência na área de intervenção e com relevância para o presente procedimento;

h) Estudos e projectos que contenham as ciclovias existentes ou planificadas;

i) Contagens de tráfego existentes;

j) Planos/estudos elaborados anteriormente à escala da cidade, do município ou supramunicipais.

k) Regulamentos específicos (operações de carga e descarga de mercadorias, entre outros).
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